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DECRETO Nº 054 DE 12 DE ABRIL DE 2018. 

DETERMINA OBRIGATORIEDADE DE 

CUMPRIMENTO DO ARTIGO 71 DA C.L.T. 

JURACY COSTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Guatapará, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais 

 

CONSIDERANDO o Acordo Coletivo de Trabalho estabelecido entre o Sindicato dos Servidores 

Municipais de Ribeirão Preto e Guatapará e o Município de Guatapará; 

CONSIDERANDO que no referido Acordo ficou regulamentada a jornada de trabalho de 12 X 36 

horas para os cargos de Auxiliar de Enfermagem; Técnico em Enfermagem e Enfermeiros; 

CONSIDERANDO que ficou acordado coletivamente que os ocupantes destes cargos têm direito a 

01 (uma) hora para refeição e descanso; 

CONSIDERANDO que referido direito do trabalhador encontra-se elencado no Artigo 71 da CLT; 

DECRETO: 

Art. 1º - Fica expressamente determinado aobrigatoriedade do descanso de 01 (uma) hora para 

intervalo de repouso ou alimentação,  com seu respectivo registro no ponto eletrônico, sob pena de 

medidas disciplinares cabíveis. 

Parágrafo Único: O intervalo descrito no caput não será computados na duração do trabalho.  

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando as     disposições em 

contrário.  

PAÇO MUNICIPAL LUIZ BORBA MOURA, AOS  DOZE  DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 

DOIS MIL E DEZOITO. 

JURACY COSTA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRADO EM LIVRO PRÓPRIO ARQUIVADO JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PUBLICADO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM 

VIGOR. 

AILTON APARECIDO DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
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